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DECRETO Nº 6.049, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

 

Aprova o Regulamento Penitenciário Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 

7.210, de 11 de julho de 1984, e 10.693, de 25 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Penitenciário Federal, na forma do Anexo a 

este Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

 

A N E X O 

 

REGULAMENTO PENITENCIÁRIO FEDERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ASSISTÊNCIA AO PRESO E AO EGRESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Aos presos submetidos ao regime disciplinar diferenciado serão 

assegurados atendimento psiquiátrico e psicológico, com a finalidade de:  

I - determinar o grau de responsabilidade pela conduta faltosa anterior, ensejadora 

da aplicação do regime diferenciado; e  

II - acompanhar, durante o período da sanção, os eventuais efeitos psíquicos de 

uma reclusão severa, cientificando as autoridades superiores das eventuais ocorrências 

advindas do referido regime.  

 

Art. 25. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar, ensino 

básico e fundamental, profissionalização e desenvolvimento sociocultural.  

§ 1º O ensino básico e fundamental será obrigatório, integrando- se ao sistema 

escolar da unidade federativa, em consonância com o regime de trabalho do estabelecimento 

penal federal e às demais atividades socioeducativas e culturais.  
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§ 2º O ensino profissionalizante poderá ser ministrado em nível de iniciação ou de 

aperfeiçoamento técnico, atendendo-se às características da população urbana e rural, segundo 

aptidões individuais e demanda do mercado.  

§ 3º O ensino deverá se estender aos presos em regime disciplinar diferenciado, 

preservando sua condição carcerária e de isolamento em relação aos demais presos, por 

intermédio de programa específico de ensino voltado para presos nesse regime.  

§ 4º O estabelecimento penal federal disporá de biblioteca para uso geral dos 

presos, provida de livros de literatura nacional e estrangeira, técnicos, inclusive jurídicos, 

didáticos e recreativos.  

§ 5º O estabelecimento penal federal poderá, por meio dos órgãos competentes, 

promover convênios com órgãos ou entidades, públicos ou particulares, visando à doação por 

estes entes de livros ou programas de bibliotecas volantes para ampliação de sua biblioteca.  

 

Art. 26. É assegurada a liberdade de culto e de crença, garantindo a participação 

de todas as religiões interessadas, atendidas as normas de segurança e os programas 

instituídos pelo Departamento Penitenciário Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


